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DECRETO N.º 80412025. 

De 11 de novembro de 2025. 
 
 

Súmula: “Estabelece normas e procedimentos 
para a realização de eventos promovidos pelas 
Secretarias Municipais no âmbito da 
Administração Pública Municipal, conforme 
especifica”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
Processo Administrativo Eletrônico n. 80.733/2025: 
 
Considerando a necessidade de padronizar e assegurar a regularidade dos procedimentos 
referentes à realização de eventos promovidos pelas Secretarias Municipais; 
 
Considerando a importância de garantir que todos os eventos realizados pela Administração 
Municipal observem as normas de segurança, licenciamento e autorização dos órgãos 
competentes; 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica estabelecido que a responsabilidade pela obtenção, regularização e 
comprovação da aptidão de toda a documentação necessária à realização de eventos 
promovidos pelas Secretarias Municipais - incluindo, entre outros, alvarás, licenças e 
autorizações do Corpo de Bombeiros - será das respectivas Secretarias solicitantes. 
 
Art. 2º. As Secretarias Municipais deverão apresentar ao Gabinete do Prefeito, mediante 
protocolo, a comprovação da aptidão e validade dos documentos referidos no artigo anterior, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias em relação à data prevista para a realização do 
evento. 
 
Art. 3º. O não cumprimento das disposições deste Decreto poderá implicar na não 
autorização para a realização do evento. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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PORTARIA N.º 215/2025. 
De 11 de novembro de 2025. 

 
 

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva da função de chefia e designa servidoras 
públicas municipais efetivas para função de de 
chefia, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 65.686/2025: 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º. Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

 
Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada 
Designaçã
o a partir 

de: 

Camila Renata Lobo  349.440 SME 
Coordenação/Assessoria 

II - Apoio a Escurta 
Especializada 

01/11/2025. 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Propiciar 
segurança e bem-estar aos atendidos em situação de risco/vulnerabilidade social, 
tomando ações para diminuir seu sofrimento psíquico e somático, auxiliando, quando 
possível, na integração e reintegração dos atendidos às suas famílias e sociedade, 
intensificando o convívio social, através de atividades sociais, cuidados de saúde, 
dinâmicas, brincadeiras e/ou outros cuidados de acordo com a faixa etária dos 
atendidos; Promover a proteção da saúde dos atendidos, participando de discussões, 
elaboração, desenvolvimento e execução de projetos interdisciplinares, conforme a 

Nome da Servidora Matrícula Local de 
Lotação Função Destituição   

a partir de: 

Barbara Cristina de 
Almeida 355.434 SME 

Coordenação/Assessoria 
II - Apoio a Escurta 

Especializada 

 
09/09/2025 
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demanda existente, atuando isoladamente ou com outros profissionais, em 
atendimentos grupais ou individuais; Prestar serviços de suporte, promovendo a ordem 
e o convívio entre os atendidos, participando da elaboração do planejamento, bem como 
da execução de atividades educativas, preventivas e recreativas na unidade, 
observando a proposta da Secretaria e respeitando o estágio de desenvolvimento dos 
atendidos; Zelar pela integridade física e moral dos atendidos, acionando órgãos e 
entidades necessários para garantir a segurança e proteção dos mesmos; Manter o 
registro dos acontecimentos diários, atualizando-os e organizando-os, a fim de 
possibilitar a troca de informações entre turnos e o entendimento do histórico do 
cotidiano da unidade; Manter registros individuais sobre о desenvolvimento dos 
atendidos, atualizando-os e organizando-os, de modo a preservar a história dos 
mesmos; Acompanhar e auxiliar os atendidos do desenvolvimento das atividades 
rotineiras, cuidando para que tenham suas necessidades básicas (fisiológicas e afetivas) 
atendidas; Acompanhar os atendidos nos serviços de saúde, escola, entre outros 
serviços requeridos no cotidiano; Escutar, estar atento e ser solidário com os atendidos; 
Auxiliar nos cuidados e hábitos de higiene dos atendidos; Acompanhar outras situações 
que se fizerem necessárias para a realização das atividades cotidianas dos atendidos; 
Organização da rotina doméstica e limpeza do ambiente da unidade; Cuidar do 
vestuário; Promover o cuidado básico dos atendidos; Realizar outras tarefas correlatas 
conforme a sua área de atuação ou a critério de seu superior. 

Art. 3º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada 
Designaçã
o a partir 

de: 

Barbara Cristina de 
Almeida  355.434 SME 

Coordenação/Assessoria II- 
Serviços Sociais 

Educacional Pùblica  
01/11/2025 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Planejar, 
Coordenar e supervisionar ações e estratégias de garantia e acesso aos direitos sociais 
dos estudantes; Contribuir com o direito à educação, bem como direito ao acesso e 
permanência na escola com a finalidade da formação dos estudantes para o exercício 
da cidadania, preparação para o trabalho e sua participação na sociedade; Realizar 
ações junto as famílias dos estudantes envolvendo os profissionais que atuam nas 
instituições de ensino, com o objetivo de fortalecer a relação escola família, e o papel de 
ambas na garantia de direitos da criança e do adolescente; Criar estratégias de 
intervenção frente a impasses e dificuldades escolares que se apresentam a partir de 
situações de riscos e reflexos da questão social que perpassam o cotidiano escolar; 
Contribuir na realização de formação continuada para profissionais da educação básica 
Municipal; Orientar as instituições de ensino sobre a identificação e encaminhamentos 
de estudantes, nos casos de violação de direitos e ou risco social; Elaborar protocolos e 
planos que contribuam para a garantia de direitos dos estudantes, atuando no 
enfrentamento das situações de ameaça, violação e não acesso aos direitos humanos e 
sociais; Como a própria educação; Fortalecer e articular parcerias com as equipes dos 
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Conselhos Tutelares, CRAS, CREAS, unidades de saúde, movimentos sociais dentre 
outras instituições, além de espaços de controle social para viabilizar o atendimento e 
acompanhamento integral dos/as estudantes; Participar nos espaços dos conselhos de 
políticas e direitos, fóruns, comitês e comissões em especial das áreas da educação, 
assistência social, criança e adolescente e saúde; Realizar reuniões de estudos 
temáticos, oficinas, estudo de casos. envolvendo a equipe das Instituições de Ensino e 
Secretaria Municipal de Educação; Colaborar na elaboração de práticas educativas, 
programas e projetos que se relacionam aos temas transversais e com a área de 
atuação do assistente social; Realizar diagnóstico e pesquisas que identifiquem o perfil 
socioeconómico-cultural das instituições de ensino, suas demandas, características do 
território, dentre outras temáticas; Atuar em parceria com Núcleo de Psicologia e demais 
profissionais da educação em demandas que envolvam atuação da equipe 
multiprofissional; Conduzir veículo oficial, quando habilitado; Executar outras tarefas 
correlatas, conforme a sua área de atuação ou a critério de seu superior. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 11 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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PORTARIA N.º 216/2025. 
De 11 de novembro de 2025. 

 
SÚMULA: “Inclui o inciso XXV, no bojo do 
artigo 1º, da Portaria n. 001, de 06 de 
janeiro de 2025, conforme específica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 81.397/2025: 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Fica incluído o inciso XXV no bojo do artigo 1º, e no § 1º da Portaria n. 001, de 
06 de janeiro de 2025, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...). 
 
(...). 
 
XXV - 21 de Novembro, (Sexta-feira): Ponto Facultativo, referente à comemoração do 
Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (20 de novembro). 
 
§ 1º Os pontos facultativos previstos nos incisos III, VI, VII, XIV, XXI e XXV, deste artigo, 
serão apenas em relação aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta do Poder Executivo Municipal. 
 
(...)”. 
 
Art. 2º. A alteração realizada no bojo do artigo anterior vincula-se apenas a 
Administração Pública Municipal. 
 
Art. 3º. As demais disposições constantes na Portaria n. 001, de 06 de janeiro de 2025, 
permanecem inalteradas. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 11 de novembro de 2025. 

 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício  
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PORTARIA N.º 217/2025. 
  De 11 de novembro de 2025. 

 
SÚMULA: “Destitui servidores públicos municipais 
efetivos de função de chefia e designa servidores 
públicos municipais efetivos para função de chefia, 
conforme especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes dos processos 
administrativos eletrônicos 75.647/2025. 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Ficam destituídos os servidores, abaixo arrolados, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição a 
partir de: 

Luiz Neves Neto 
 

  353.979 
 

SMS 
Divisão Médica e Alta 

Complexidade e Direção 
Médica  

 01/11/2025 

Stella Maris 
Baron Beggi 

Ribeiro  
322.301 

 
     SMS 

Divisão de Atenção a 
Saúde da Mulher, 

Criança e Adolescente  

 
    01/11/2025 

Marcelo Alves 
de Oliveira  

350.224 

 
   
     SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Coordenação dos 
Sistemas de Informação 

da Saúde  

 
 
    01/11/2025 

Marcilene de Paula 
 

  351.984 

 
 

      SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Monitoramento, 
Controle e Avaliação 
na Atenção Primária 

à Saúde 

 
01/11/2025 

Marcilene de Paula 
 

350.748 
 

SMS 
Coordenação Técnica 
da Atenção Primária à 

Saúde                    
(somente responder)   

 
01/11/2025 

Juliana dos 
Santos Martins 

 
352.239 

 
 

SMS 

Coordenação/ Assessoria I 
- Assessoria de Auditoria 

em Enfermagem e 
Atendimento Ambulatorial 

 

 
 

01/11/2025 
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Art. 2º. Fica designa a servidora, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

 
Juliana dos 

Santos Martins 
 

 
352.239 

 
     SMS 

 
Divisão de Média e 
Alta Complexidade  

 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: A servidora 
designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a Divisão de Média e Alta 
Complexidade Técnica e Administrativamente. Gerenciar e coordenar os sistemas de 
informação, e de controle, avaliação e regulação; gerenciar e coordenar as ações dos 
Diretores da UPA, Diretores do Núcleo de Apoio a Atenção Primária a Saúde e o 
Coordenação do SAMU; Participar do planejamento e programação dos acordos, 
convênios e projetos a serem implantados e desenvolvidos pela SMS. Fornecer 
orientação técnico-administrativa aos subordinados diretos, garantindo um bom nível de 
desempenho, mantendo gerência participativa sobre todos os grupos. Designar os 
membros da Comissão de Controle de Infecção UPA, Interna de Revisão de 
Prontuários, de Serviço de Documentação Médica e Estatística em conjunto com os 
Diretores da UPA; garantir um bom assessoramento técnico-profissional e 
administrativo; Autorizar a divulgação dos trabalhos técnicos da UPA; Baixar portarias, 
instruções e ordens de serviço, bem como determinar a instauração de processos 
administrativos; Programar e presidir reuniões com as Diretorias e Coordenações, bem 
como com as assessorias. Submeter quadrimestralmente à Secretária Municipal de 
Saúde o relatório das atividades realizadas. Implementar programas e projetos definidos 
pela UPA; Elaborar planejamento organizacional. Promover estudos de racionalização e 
controlar o desempenho organizacional; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Cumprir e fazer cumprir os regimentos da Divisões de sua 
responsabilidade; Planejar, coordenar, estimular, acompanhar e avaliar as ações 
desenvolvidas através das Coordenações e Supervisões Administrativas (Supervisão de 
Gestão de Pessoas), Examinar solicitações e sugestões da área administrativa e adotar 
as providências que julgar necessárias; estudar e propor medidas que visem a melhoria 
administrativa dos serviços de urgência e emergência. Fazer reuniões periódicas com 
toda a sua equipe, registrando em livro ata as atividades técnicas e administrativas de 
sua área. Estimular a prática profissional interdisciplinar na UPA; Colaborar na 
humanização do atendimento da UPA. Manter contato com as coordenações da UPA 
objetivando a eficiência administrativa dos serviços prestados; zelar pela guarda, 
controle, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais utilizados. 
Coordenar e Assessorar em demandas técnicas relacionadas à Concessão Onerosa. 
Fiscalizar contratos referente ao seu setor e área de atuação. Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seus superiores. 
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Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionado na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

 
Stella Maris 
Baron Beggi 

Ribeiro 
 

322.301 SMS Divisão de Atenção à 
Saúde da Mulher  

01/11/2025 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a 
Coordenação da Atenção Primária à Saúde nas questões relacionadas à sua esfera de 
competência; participar do planejamento e execução de ações para o controle e redução 
da Mortalidade Materna e Infantil; monitorar o Programa de Planejamento Reprodutivo, 
realizando o planejamento e monitoramento de ações que promovam a ampliação do 
acesso das usuárias ; monitorar a cobertura de pré-natal no âmbito municipal; participar 
da regulação do acesso aos exames laboratoriais para gestantes; participar da 
programação dos métodos contraceptivos que fazem parte do protocolo de saúde 
reprodutiva; auxiliar na regulação do acesso às especialidades em saúde da mulher; 
promover a capacitação sobre temas e desafios da política de saúde da mulher; 
monitorar as gestantes, crianças e puérperas de Alto Risco e Risco intermediário assim 
estratificadas conforme a Linha Guia da Rede Materno-Infantil; monitoramento do 
absenteísmo das gestantes às consultas e realização de busca ativa dos casos mais 
complexos; coordenar, orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas no setor de 
aleitamento materno da atenção primária; Implantar normas e sistemas de trabalho, 
discutindo periodicamente com a equipe de trabalho, aplicando a revisão das rotinas e 
elaboração de novos projetos, bem como aprimorar os já existentes, visando o bom 
desenvolvimento da área; e laborar estudos, programas e projetos necessários ao 
desenvolvimento das ações em Aleitamento Materno na atenção primária; 
responsabilizar-se pela execução e manutenção do Programa Gestar; criar rotinas e 
processos que visem auxiliar na assistência ao aleitamento materno; orientar e capacitar 
os profissionais que atuarão em aleitamento materno na atenção primária; Fiscalizar 
contratos referente ao seu setor e área de atuação; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior.  
 
Art. 4º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

Marcelo Alves de 
Oliveira 350.224 SMS 

Coordenação/ Assessoria 
I - Coordenação dos 

Sistemas de Informações 
da Saúde e Patrimônio 

SMS 

01/11/2025 

 
Parágrafo único.  O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Ser responsável 
pelo faturamento dos serviços prestados pelas Unidades de Saúde; Administração de 
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Sistemas de informação de saúde; Envio da produção ambulatorial das Unidades 
básicas de Saúde para o SISAB; Faturamento do SIASUS da média e alta 
complexidade; Cadastro de profissionais de saúde no CNES, envio do BPA dos 
prestadores de serviços de saúde de média e alta complexidade para a 2ª Regional de 
Saúde, apoio na instalação do CADWEB e operacionalização do sistema, suporte na 
auditoria médica, suporte na racionalização do sistema Betha para os Agentes 
Comunitários de Saúde , relatórios de produtividade dos estabelecimentos SUS; 
Realizar inventários dos bens públicos da Secretaria Municipal de Saúde; Coordenar e 
controlar as identificações de bens patrimoniais; controlar a entrega de bens recebidos 
da Divisão de Patrimônio para a Secretaria Municipal de Saúde; Coordenar o 
recolhimento de bens inservíveis; Coordenar a orientação referente ao Patrimônio da 
Secretaria de Saúde; Realizar levantamento e fiscalização nos equipamentos da 
Secretaria de Saúde, no tocante ao cumprimento das normas de conservação e 
segurança dos bens móveis e imóveis; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 5º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

  Marcilene de Paula 

 

   351.984 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Coordenação da 
Atenção Primária a 

Saúde 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: A servidora 
designada no caput , deste artigo, deverá: Planejar, coordenar, supervisionar, monitorar 
e avaliar a implementação da Política Nacional de Atenção Primária à Saúde no âmbito 
municipal; fomentar estratégias que fortaleçam a atenção primária à saúde, a fim de 
alcançar os objetivos de alto grau de resolutividade e integralidade da atenção; fomentar 
a implementação de políticas e ações de promoção de equidade em saúde; planejar a 
necessidade da força de trabalho, apoiar a elaboração de plano de formação 
profissional e desenvolver estratégias de formação e provimento de profissionais para a 
atenção primária à saúde; desenvolver mecanismos de gestão, de controle, de 
monitoramento e de avaliação das ações destinadas à organização e à implementação 
das políticas estruturantes para o fortalecimento da atenção primária à saúde, inclusive 
estratégias e projetos de saúde digital, telessaúde, e afins; propor a incorporação de 
tecnologias do cuidado em atenção primária à saúde; coordenar a formulação e a 
definição de diretrizes para alcançar a integralidade do financiamento federal das 
políticas, dos programas e das estratégias da atenção primária à saúde; coordenar os 
processos de formulação, implementação, fortalecimento e avaliação das ações da 
Política Nacional de Promoção da Saúde no âmbito municipal; coordenar, monitorar e 
avaliar a ambiência, estrutura física, equipamentos, insumos e tecnologias adequados 
às Unidades de Saúde e aos demais pontos de atenção; normatizar, promover e 
coordenar a organização e o desenvolvimento das ações e atributos da Atenção 
Primária à Saúde que fortaleçam a Estratégia Saúde da Família e que sejam orientadas 
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pelos princípios e diretrizes do SUS; fomentar estratégias que ampliem o acesso e 
assegurem o primeiro contato dos cidadãos com a Atenção Primária à Saúde e que 
reduzam a quantidade de pessoas expostas a situações de iniquidade em saúde; 
promover e induzir estratégias de organização das ações de Atenção Primária à Saúde 
com vistas à longitudinalidade e à continuidade do cuidado, respeitadas as 
especificidades territoriais das Unidades de Saúde, com atenção ao fluxo das pessoas 
na rede assistencial; desenvolver estratégias que ampliem a resolutividade da atenção 
primária à saúde e a integralidade do cuidado; apoiar o desenvolvimento de estratégias 
de coordenação de cuidado no fluxo dos pacientes entre serviços assistenciais do SUS; 
participar da formulação, coordenar, implementar, avaliar e monitorar a Política Nacional 
de Saúde Bucal no âmbito municipal; participar da formulação, coordenar, implementar, 
avaliar e monitorar a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas 
Privadas de Liberdade no Sistema Prisional e políticas de promoção da equidade em 
saúde, nas ações que competem ao município; estabelecer mecanismos de 
monitoramento e avaliação da qualidade da Atenção Primária à Saúde, com foco nos 
seus atributos essenciais, princípios e diretrizes do SUS, e induzir a implementação de 
mecanismos de incentivo por desempenho; Planejar as ações de educação permanente, 
com vistas à melhoria dos processos de trabalho, na qualidade e resolutividade da 
atenção; Tomar as providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências 
que interfiram no funcionamento da Atenção Primária à Saúde; Fiscalizar contratos 
referente ao seu setor e área de atuação; Representar a Atenção Primária à Saúde em 
todas as instâncias necessárias; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seus superiores.  
 
Art. 6º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

Talita Andrade da 
Silva Germano 

 
362.184 SMS 

Coordenação Técnica 
em Monitoramento, 

Controle e Avaliação 
na Atenção Primária 

à Saúde 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
diretores (as) de área, diretor (a) geral e secretário (a) municipal; Organizar as 
atividades técnicas da Secretaria Municipal de Urbanismo, visando o cumprimento das 
normas relativas ao zoneamento e uso e ocupação do solo; Organizar a execução de 
plantões técnicos, junto a equipe técnica da Secretaria Municipal de Urbanismo, no 
esclarecimento de dúvidas em relação aos processos de Correção de Projeto e  
Alteração de Projeto; Aplicar conhecimentos e técnicas do planejamento urbano dentro 
do território municipal com o planejamento integrado do Município e Região; Elaborar 
diretrizes para se ordenar o espaço urbano conforme os diferentes uso do solo 
(residencial, lazer, equipamentos urbanos, comercial, industrial, entre outros), 
estabelecendo ordem de prioridades; Organizar e gerir o planejamento das ocupações e 
potencializar o aproveitamento das infraestruturas existentes; Controlar e coordenar o 
crescimento das atividades de modo a harmonizar dentro do território; Definir e integrar 
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as ações promovidas pela Administração Pública, visando assegurar uma adequada 
organização e utilização do território , na perspectiva da sua valorização; Conhecer e 
utilizar com muita frequência a legislação municipal (Plano Diretor, Lei de Zoneamento 
de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Lei de Delimitação do Perímetro Urbano); 
Coordenar as atividades desenvolvidas pela seção de mapeamento; Coordenar equipe 
responsável, na tramitação de processos referentes a aprovações de projetos 
arquitetônicos, conforme normas estabelecidas pela legislação vigente, bem como 
emissão dos devidos alvarás de licenciamento; Analisar e conferir documentação 
solicitada para emissão das aprovações e alvarás; Coordenar o atendimento, 
planejamento e tramitação do Convênio Casa Fácil, com definição do programa de 
necessidades, desenvolvimento do projeto arquitetônico e emissão do parecer para 
emissão do Alvará de Construção; Conhecer Plantas dos Loteamentos, bem como 
identificar os endereços corretos dos imóveis dentro do Perímetro Urbano; Conhecer, 
utilizar, alimentar informações pertinentes a Secretaria Municipal de Urbanismo, no 
Sistema QGIS; Conhecer, utilizar, alimentar informações pertinentes a Secretaria 
Municipal de Urbanismo, no Sistema BETHA TRIBUTOS; Ser membro em comissões, 
conselhos e unidades técnicas (Comissão Municipal de Política Urbana e Equipe 
Técnica Municipal da elaboração do Plano Diretor) e; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 7º. Fica designada o servidor o, abaixo arrolado, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Daniel Martins do 
Nascimento  

350.788 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do 
Ambulatório de 
Saúde Mental 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: O servidor 
designado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a Diretora de Área de Saúde 
Mental a estruturar a rede de atenção à Saúde Mental do Município, relacionando todos 
os serviços disponíveis e buscar futuras parcerias; Assessorar a Diretora de Área de 
Saúde Mental a estreitar a comunicação da rede de atenção à S.M, articulando com 
outros serviços intersetoriais; Assessorar a Diretora de Área de Saúde Mental a 
participar de reuniões e estreitar a comunicação via conselhos e rede de proteção; 
Assessorar a Diretora de Área de Saúde Mental no apoio administrativo nas demandas 
do MP; Gerenciar o Ambulatório Infanto Juvenil serviço esse responsável pelo cuidado e 
atendimento da população infanto juvenil, envolvendo-se com as questões das relações 
familiares, afetivas, comunitárias, com a justiça, a educação, a saúde, a assistência, a 
moradia etc, disponibilizando atendimento multiprofissional. Gerenciar o Ambulatório 
Álcool e Drogas : serviço destinado ao atendimento à população com transtornos 
decorrentes do uso e dependência de substâncias psicoativas, como álcool e outras 
drogas, realizando o acompanhamento clínico em grupo e a reinserção social dos 
usuários pelo acesso ao trabalho, lazer, exercício dos direitos civis e fortalecimento dos 
laços familiares e comunitários; disponibilizando atendimento multiprofissional; 
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Assessorar a coordenação responsável apresentando a demanda de Saúde mental, 
bem como realizar os encaminhamentos necessários; gerenciar a organização das 
agendas de atendimento da Divisão de Saúde mental; Assessorar na avaliação de 
pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando e emitindo parecer 
técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços 
especializados, compondo a equipe multiprofissional especializada em Saúde Mental; 
Gerenciar o fechamento da Folha Ponto do Ambulatório Infanto Juvenil e o Ambulatório 
Álcool e Drogas e assessora a Diretora de Área de Saúde Mental na documentação do 
RH no local; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato  
 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 407/2025/SMA

DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO  GRANDE ,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de

2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para ocupar o

cargo  de  ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,  Grupo  Ocupacional  Funcional,  regulamentado  pelas  Leis

Complementares nº 047/2011, 060/2013, 092/2024, a partir de 06 de novembro do corrente, conforme tabela:

NOME CARGO LOTAÇÃO

CARINA TAVARES DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SMMA

ABNER VINICIUS DE MATOS PUPO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SMS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2025

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE         PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto   7663/2025

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
Assistente Administrativo, do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

PORTARIA Nº 408/2025/SMA
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Exonerar a pedido, servidor abaixo relacionado, mediante protocolo e data discriminada:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

78745/2025 362439 ROGERIO CARLOS IACHENSKI
MOTORISTA –

CATEGORIA “D”
03/11/2025

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fazenda Rio Grande, 07 de novembro 2025.

                  Claudemir José de Andrade                                                     Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração                                             Diretora De Área - SMA

          Decreto 8025/2025                                                                         Decreto 7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, servidor 
do Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
PORTARIA Nº 409/2025/SMA 
De 07 de novembro de 2025 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de 2025, em conformidade com a Lei Complementar 

nº 60 de 28 de fevereiro de 2013. 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 
26 da Lei Municipal nº 1709/2023, às servidoras relacionadas no Anexo I. 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                                                                        Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 

Claudemir José de Andrade  
 Secretário Municipal de Administração  

 Decreto 8025/2025 
 

 
 

Paula Roberta Pedriconi Bronkow  
Diretor de Área - SMA  

Decreto 7663/2025 
 

 
Mary Cristina Wozhiak Santiago  
Divisão de Medicina do Trabalho 

Portaria nº n.068/2025 
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_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
ANEXO I – PORTARIA 409/2025 – SMA 

 

MATRÍCULA  SERVIDOR  REQUERIMENTO CARGO  
 

PERIODO   
 
SECRETARIA 

353122 JOICE MARTINS 
DE SOUZA 40296 

 
 

PROFESSORA  
20H 

2910/2025  
A 

31/10/2025 
(03 dias) 

 
 

SME 

361443 KETLIN 
RODRIGUES 40142 

 
   PROFESSORA  

40H 

22/10/2025 
A 

05/11/2025  
(15 dias) 

 
 

SME 

352562 
ROSICLEIA 

MARCELINO 
DOS SANTOS 

39717 

 
     PROFESSORA  

40H 

08/10/2025  
A 

08/10/2025 
(01 dia) 

 
 

SME 

361628 
ANA CLAUDIA 

BRANDÃO 
GARBELLOTTI 

40559 

 
PROFESSORA  

40H 

04/11/2025  
A 

12/11/2025  
(09 dias) 

 
 

SME 

352551 LEIDIANA DE 
SIQUEIRA 

39438/39648/39785/ 
39876/40101/40342/ 

40598/40600/ 

 
 
 
 
 

PROFESSORA  
40H 

01/10/2025; 
08/10/2025; 
14/10/2025  

A 
15/10/2025; 
22/10/2025; 
29/10/2025; 
04/11/2025 

A  
05/11/2025  
(08 dias) 

 
 
 
 
 

SMMA 

349323 

LUANA DE 
FATIMA 

GONÇALVES 
BERGAMASCO 

40302 

 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

29/08/2025  
A 

29/08/2025  
(01 dia) 

 
 

SMA 

351320 
SIDNEY 

FRANCISCO 
MENDES 

40393 

 
MOTORISTA 

31/10/2025  
A 

29/11/2025  
(30 dias) 

 
 

SMO 

 
 
 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
PORTARIA Nº 410/2025/SMA 
De 07 de novembro de 2025 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de 2025, em conformidade com a Lei Complementar 

nº 60 de 28 de fevereiro de 2013. 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º – Revogar Horario Especial, conforme solicitação realizada pela servidora 
relacionada no Anexo I. 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                                                                        Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 

Claudemir José de Andrade 
 Secretário Municipal de Administração  

 Decreto 8025/2025 
 

 
 

Paula Roberta Pedriconi Bronkow  
Diretor de Área - SMA  

Decreto 7663/2025 
 

 
Mary Cristina Wozhiak Santiago  
Divisão de Medicina do Trabalho 

Portaria nº n.068/2025 
 
 
 
 
 
 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
ANEXO I – PORTARIA 410/2025 – SMA 

 

MATRÍCULA  SERVIDOR  CARGO 
CARGA 

HORARIA 
REDUZIDA 

 
REVOGAÇÃO 
A PARTIR DE   

 
SECRETARIA 

358409 

ELISA 
KRYSTYNA 

KURZAC MISSIO 
  

MÉDICO DA 
FAMILIA 

 
 

50% 06/10/2025 

 
 

SMS 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Administração 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
ANEXO I- DECRETO N. 7483/2024. 

PORTARIA Nº 411/2025/SMA 
De 07 de novembro de 2025 

 
 
 

 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025/2025. 
 
Considerando o processo administrativo nº 80659/2025. 

 
RESOLVE 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual, que tem 
por objeto: Contratação de Empresa para realizar prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e 
corretiva de elevadores, com fornecimento de peças, acessórios insumos e componentes originais dos 
respectivos fabricantes conforme solicitação das Secretarias Municipais, como segue: 
 

Função Nome Completo Nº da Matrícula Secretaria 

Gestor de Contrato: Renata Cabral de Araujo Ferreira 363191 SMA 

Fiscal de Contrato: João Gritten de Lima 96501 SMA 

Fiscal Substituto: Emily Vanessa Carvalho Silveira                  363233   SMA 

Fiscal de Contrato: Sandro Teixeira Ribeiro 350888 SMS 

Fiscal Substituto: Eduardo Sergio Tibes 351510 SMS 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato, 
aditivos e garantia quando houver, sendo revogadas os disposições em contrário. 
 
Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 
Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2025. 
 
 

Claudemir José de Andrade 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Decreto de nomeação nº 8025/2025 
 
 
Gestor – Renata Cabral de Araujo Ferreira, matrícula 363191 – Diretor Geral -SMA 
Ciente: Todos os Fiscais de Contrato. 
Ciente: Todos os Fiscais Suplente. 

 

Súmula: “Designa servidores para exercerem as 
funções de (Gestor / Fiscal de Contrato / Fiscal 
Substituto), para atuar no processo administrativo nº 
80659/2025.” 
, conforme especifica”. 
”. 
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Rua Jacarandá, n. 300, Nações 

 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 
Municipal n. 7513/2024; 
 
Considerando o processo administrativo n
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução 
contratual, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em análise pericial de 
vídeo/filmagem, como segue:
 

Função 

Gestora do Contrato 

Fiscal de Contrato: 

Fiscal Substituto 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
do contrato, aditivos e garantia quando houver.
 
Art. 3° Dê-se ciência aos interessados e atue
 
Fazenda Rio Grande, 10 de novembro
 

Secretário Municipal de Administração

 

Rua Jacarandá, n. 300, Nações - CEP 83823-901 - Fazenda Rio Grande 

PORTARIA Nº 412/2025/SMA 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

SÚMULA: “Designa servidores para exercerem as 
funções de (gestor / fiscal de contrato / fiscal 
substituto), para atuar no processo administrativo 
nº 81048/2025, conforme especifica”.

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Considerando o processo administrativo nº 81048/2025. 

res abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução 
contratual, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em análise pericial de 
vídeo/filmagem, como segue: 

Nome completo 

Paula Roberta Pedriconi 
Bronkow 

Ana Caroline Leite  

Abner Pereira de Magalhães  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

novembro de 2025 

Claudemir José de Andrade 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto 8025/2025 

Fazenda Rio Grande - PR 

“Designa servidores para exercerem as 
funções de (gestor / fiscal de contrato / fiscal 
substituto), para atuar no processo administrativo 

, conforme especifica”. 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

res abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução 
contratual, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em análise pericial de 

Matrícula 

351.242 

352.459 

362.175 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 

 

Rua Jacarandá, n. 300, Nações 

Ciente: 
Gestor: Paula Roberta Pedriconi Bronkow, matrícula: 351

Fiscal de Contrato: Ana Caroline Leite

Fiscal Substituto: Abner Pereira de Magalhães

 

Rua Jacarandá, n. 300, Nações - CEP 83823-901 - Fazenda Rio Grande 

Paula Roberta Pedriconi Bronkow, matrícula: 351.242 - Diretora de Área

Ana Caroline Leite, matrícula: 352.459 - Assistente Administrativo

Pereira de Magalhães, matrícula: 362.175 - Assistente Administrativo

Fazenda Rio Grande - PR 

Diretora de Área 

Assistente Administrativo 

Assistente Administrativo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 31/2025
De 11 Novembro de 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO FAZENDA RIO
GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº
7649/2025;

Considerando o processo administrativo n° 80847/2025;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da  execução

contratual,  que tem por objeto “Contratação  de  empresa  para  aquisição  de  Uniformes

Esport ivos,  para  atender  as  necessidades  da  Secretar ia  Municipal  de  Esporte,

Lazer e Juventude.”,  como segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Gestor Wiliam Morrete Maioki 363290

Fiscal de Execução Carina de Faria Mondini 352554

Fiscal Substituto Andrea Cristina Haas 338301

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 11 de Novembro de 2025.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 7649/2025
Ciente:

Wiliam Morrete Maioki
Matrícula nº 363290

Gestor

Carina de Faria Mondini
Matrícula nº 352554
Fiscal de Execução

Andrea Cristina Haas
Matrícula nº 338301
Fiscal Substituto

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA: “Designa servidores para exercer
funções  de  (Gestor /Fiscal  de  Contratos  /
fiscal substituto), conforme especifica”

PORTARIA N° 11/2025
De 10 de Novembro de 2025

SÚMULA: “Designa servidores para exercerem as
funções de (Gestor / Fiscal de Contrato / Fiscal
substituto), para atuar no processo administrativo
n°81051/2025 , conforme específica”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no
Decreto Municipal n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n° 81051/2025

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da
execução contratual, que tem por objeto Contratação de empresa especializada na
confeção de materiais gráficos, como segue:

Função Nome Completo N° da Matrícula
Gestor: Cleberson Zepechouka 351724

Fiscal de Contrato: Elaine Aparecida de Lima 350134

Fiscal Substituto: Priscilla Ferreira Nascimento Casarini 364418

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Fazenda Rio Grande, 10 de Novembro de 2025

Cleberson Zepechouka
Matricula: 351724
Gestor

Elaine Aparecida de Lima
Matricula: 350134
Fiscal de Contrato:

Priscilla Ferreira Nascimento Casarini
Matricula: 364418
Fiscal de Contrato:

Renan Gabriel Wozniack
Secretária Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto: 7651/2025

CLEBERSON 
ZEPECHOUKA:07330
742945

Assinado de forma digital por 
CLEBERSON 
ZEPECHOUKA:07330742945 
Dados: 2025.11.10 15:41:53 -03'00'

RENAN GABRIEL 
WOZNIACK:044
64110940

Assinado de forma digital 
por RENAN GABRIEL 
WOZNIACK:04464110940 
Dados: 2025.11.10 
15:50:07 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 07/2025 
Protocolo 45655/2025 - Processo Administrativo n.º 248/2025 

 
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, por meio da Comissão 
Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, nomeada pela Portaria nº 034/2025 – SMC , 
torna público que se encontra aberto Processo Administrativo para: “Credenciamento e 
seleção de propostas e eventual contratação para apresentações artísticas em 
festivais, espetáculos e demais eventos que podem ser promovidos ou apoiados pela 
Secretaria Municipal de Cultura do Município de Fazenda Rio Grande”. 
1. Os interessados em participar deste Chamamento Público, deverão apresentar a 
documentação exigida no edital, via e-mail conforme previsto no item 4.5 do Edital, do 
dia 12 de novembro de 2025 ao dia 26 de novembro de 2025.  
2. Após o prazo para as inscrições, a comissão terá o prazo de cinco dias úteis para 
análise do documento conforme item 6.3 do edital. 
O Edital completo poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal de Fazenda 
Rio Grande (https://transparencia.betha.cloud/#/_c7j-
Rm9f1usl8HbuPqJEg==/consulta/70141) e no PNCP, ou ainda, por solicitação formal, 
no endereço eletrônico: editaisculturais2024@gmail.com 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de novembro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

 
Kely Steinhaus Cezar 
Comissão de Cultura 



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°213 de 11 de novembro de 2025

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 12

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 38/2025, cujo objeto é a aquisição de aparelho de 
ultrassonografia, conforme Resolução SESA n° 1106/2023, e adjudica o objeto 
em favor da vencedora: GRUPO FUNDAMENTAL SAUDE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 32.617.070/0001-80, para o item 01 com o valor total de R$ 
234.900,00 (duzentos e trinta e quatro mil e novecentos reais).  

   
  

Fazenda Rio Grande/PR, 07 de novembro  de 2025. 
 

 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV 
Avenida das Araucárias, 177, sala 105 e 106 – Eucaliptos – Fazenda Rio Grande – Paraná – Cep:83.820-071 

Telefone: 41 3995-2146       CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
CNPJ n° 05.145.721/0001-03 

 
AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025 
Processo 500/2025 

O FAZPREV torna público para conhecimento dos interessados que no dia 17/11/2025 às 09h00 
realizará a verificação e testes nas amostras entregues pela empresa: 
 
CONTABILISTA CNPJ 77.765.840/0001-70:  referente ao item 22  
LICITA AQUI BRASIL CNPJ 52.097.965/0001-48: referente aos itens 13, 20 e 32. 
NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ 45.471.842/0001-60 referente ao item 16. 
MULTDISTRIBUIDORA CNPJ 05.134.822/0001-89 referente ao item 10. 
 
A verificação/testagem dos produtos será realizada de forma aberta ao público/fornecedores 
interessados. 
 
 

__________________________________ 
Dionatan matos dos Santos 

Agente de Contratação - Portaria nº 012/2023 
 
  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM
FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 017/2025

SÚMULA: dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e

Plano  de  Ação  referente  a  repasse  do  Fundo  Estadual  dos

Direitos da Mulher para o Fundo Municipal para Estruturação

da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa dos Direitos da

Mulher – CAPITAL

O Conselho Municipal Dos Direitos da Mulher do Município de Fazenda Rio Grande -

Paraná, em reunião extraordinária realizada no dia 11 de novembro de 2025, registrada

na  Ata  15/2025,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conforme  Lei  Municipal  no  Lei

Municipal nº 173 de 08 de Julho de 2003, com alterações dadas pela Lei nº 1368/2020,

assinada pelo Prefeito Municipal em 04/02/2020, a qual altera a redação de artigos que

especifica  e  inclui  novos artigos  no  bojo  municipal  n°  173/2003,  publicada em Diário

Oficial nº 28/2020, de 06/02/2020.

Considerando a Deliberação n° 015/2025 - CEDM/PR que trata de repasses de recursos

do  Fundo  Estadual  dos  Direitos  da  Mulher  (FEDIM),  para  os  Fundos  Municipais  dos

Direitos da Mulher para Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa dos

Direitos da Mulher – CAPITAL.

Considerando o  previsto  no  Art.  13  da citada deliberação (n°  015/2025 -  CEDM/PR),

quanto a necessidade de aprovação do aceite por meio do Termo de Adesão, bem como

do Plano de Ação disponibilizado pela Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e

Pessoa Idosa – SEMIPI no Sistema de Acompanhamento do cofinanciamento Estadual

Fundo a Fundo (SIFF).

Conselho Municipal da Mulher
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182- Cep: 83.823-090

Fazenda Rio Grande-PR Fone: 3608-7636
E-mail: secretariadamulherfrg@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM
FAZENDA RIO GRANDE – PR

DELIBERA

Art. 1° – aprovar a Adesão e o Plano de Ação do repasse de recursos do Fundo Estadual

dos Direitos da Mulher para o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher para Estruturação

da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa dos Direitos da Mulher – CAPITAL.

Art. 2° – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande – Paraná, 11 de novembro de 2025.

Fabiane Pires de Souza

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Fazenda Rio Grande –

CMDM 

Conselho Municipal da Mulher
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182- Cep: 83.823-090

Fazenda Rio Grande-PR Fone: 3608-7636
E-mail: secretariadamulherfrg@gmail.com
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